
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 41/2023 - TERMO DE
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2023

           Analisando minuciosamente as peças que compõem o
processo administrativo em tela, verificou-se que foram atendidos
os  princípios  da  legalidade,  da  probidade  administrativa  e  do
interesse público. De acordo. Ratifico, conforme previsto no art. 26
da Lei 8.666/93, o despacho do Sr. Helison de Oliveira, Presidente
da Comissão de Licitações.
 
          Homologo o processo em epígrafe e, em consequência,
adjudico o objeto respectivo a firma D F de S Silva – ME, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 04.599.190/0001-66, que apresentou proposta no
valor  de  14.901,50  (quatorze  mil,  novecentos  e  um  reais  e
cinquenta centavos).
 
          Determino que se proceda com a dispensa de licitação, e
fundamentado  no  art.  24,  inciso  II,  da  Lei  Federal  8.666/93  e
alterações  posteriores  (Lei  das  Licitações  e  Contratos  da
Administração Pública), se proceda a contratação direta da firma D
F de  S  Silva  –  ME,  para  o  futuro  e  eventual  fornecimento  de
material de limpeza, material de expediente e copa e cozinha para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Portalegre/RN,
nos termos da solicitação inicial.
 
          Determino que se dê publicidade na forma regulamentar e,
em seguida, encaminhe-se o processo ao setor competente para as
providências de estilo.
 
Portalegre/RN, 27 de dezembro de 2023.
 
MÁRCIO JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Portalegre/RN
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